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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2026
 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ELÉTRICA VEICULAR DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO;

O MUNICÍPIO DE JURANDA, estado do Paraná, por intermédio da Comissão de Contratação, composta pelos membros designados pela Portaria nº 60/2025, publicado no Diário oficial do Município de Juranda-PR, torna público, que realizará credenciamento de contratação de empresas especializadas em manutenção preventiva e corretiva de elétrica veicular, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de JURANDA-PR, previsto no arts. 74, IV, 78 e 79, I, da Lei n° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 3049/2026. 
 
1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Constitui objeto do presente Edital o credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de manutenção elétrica veicular preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, destinadas à manutenção da frota de veículos leves, vans, ambulâncias, ônibus e caminhões pertencentes à Administração Municipal, com as devidas exigências estabelecidas neste instrumento e Termo de Referência/Anexo I. 
1.2. A Comissão de Contratação, instituída pela Portaria n.º 60/2025, receberá no Departamento de Compras e Licitações, situado na Praça Henrique Szafermann, 139, Centro, JURANDA-PR, das 07h30min às 11h30min das 13h00min às 17h00min, Telefone: (44) 3569 1185, o protocolo geral (físico) os envelopes contendo a documentação e propostas para a seleção dos interessados em CREDENCIAMENTO ou por intermédio pelo e-mail do Departamento de Licitação, sendo ele: licitacao@juranda.pr.gov.br 

1.2.1. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site oficial do Município no seguinte endereço eletrônico: https://juranda.atende.net	 
 
1.3. O prazo de vigência da contratação será durante um período de 12 meses, contados da data de sua publicação podendo ser prorrogado nos moldes da lei, a critério da Administração, conforme a Lei 14.133/2021.  
1.3.1. A qualquer tempo durante o prazo de vigência deste edital, os interessados poderão protocolar a documentação exigida para credenciamento. 
 
1.4. A contratação será realizada de forma, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; fundamentando-se no art. 79, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021.  
1.5. Os credenciados serão informados da lista de credenciadas a partir da publicação no Diário Oficial do Município com prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de convocar o próximo habilitado. 

Cronograma.

DATA Publicação do Edital 25/03/2026 

1º Período de solicitação de credenciamento (Inicial). 27/03/2026 A 10/04/2026 para credenciamento das demandas de abril a julho de 2026;
2º Período de solicitação de credenciamento de 05 a 20 de julho para credenciamento e a posterior serviços demandados de agosto a novembro de 2026;
3º Período de solicitação de credenciamento: 05 a 20 de novembro para credenciamento serviços demandados de dezembro de 2026 a março 2027;

Prazo para solicitação de impugnação ao Edital 07/04/2026

Prazo para Julgamento e homologação do credenciamento do primeiro período:	até 15/04/2026
Prazo para Julgamento e homologação do credenciamento do segundo período: até 31/07/2026
Prazo para Julgamento e homologação do credenciamento do terceiro período: 30/11/2026

Prazo para Recurso após inabilitação ou descredenciamento 5 (cinco) dias após ciência da decisão

Prazo para Julgamento do recurso do Recurso 5 (cinco) dias úteis após conclusão da petição

Prazo p/ celebrar Termo de Credenciamento/Contratual, 02 (dois) após homologação.


2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA VEICULAR PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, DESTINADAS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, VANS, AMBULÂNCIAS, ÔNIBUS E CAMINHÕES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

2.2 Os serviços compreendem, entre outros:
· diagnóstico elétrico veicular;
· manutenção e reparo de sistemas de partida, carga e iluminação;
· reparo de chicotes elétricos;
· substituição de alternadores e motores de partida;
· serviços de injeção eletrônica;
· instalação e manutenção de acessórios elétricos veiculares.
2.3. As especificações completas encontram-se no Termo de Referência – Anexo I deste edital.
 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
7. 
7. 
7. 
3.1. Quem for do ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 
3.2. Quem não estiver sancionado com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de Juranda ou com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública; 
3.3. Quem não tiver vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com autoridade municipal ou com agente público municipal que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização do contrato; 
3.4. Quem não tiver cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, autoridade municipal ou com agente público municipal que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização do contrato; 
3.5.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, desde que não estejam concorrendo entre si; e 
3.6. Quem, nos cinco anos anteriores à divulgação deste edital, não tiver sido condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
3.7. Empresas reunidas em consórcios não poderão participar desta licitação.
3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e da regulamentação da respectiva Lei Complementar que por ventura tenha esta Entidade;.
3.9. [bookmark: _Ref117000692]Não poderão disputar esta licitação:
3.9.1. [bookmark: _Ref113883338]aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.9.2. [bookmark: _Ref114659912]autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.9.3. [bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.9.4. [bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.9.6. [bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.9.8. [bookmark: _Ref113962336]agente público do órgão ou entidade licitante;
3.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.11. [bookmark: art14§2]A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.12. [bookmark: art14§3]Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.13. [bookmark: art14§4]O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.14. [bookmark: art14§5]Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.15. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
 
4 – DA JUSTIFICATIVA  
4.1. Essa contratação torna-se necessária considerando que veículos de linha leve e pesadas tratadas não podem ficar encostados por falta de assistência/manutenção e que o Município de Juranda não possui estrutura física, técnica e/ou operacional para a execução dos objetos citados, entende-se como necessária a contratação de empresa especializada para fazê-lo. 
O objeto licitado compreenderá: a prestação de serviços incluindo ou não o fornecimento (na quantidade e quando se fizerem necessários) de peças e/ou acessórios em geral, bem como, conforme o caso, apenas o fornecimento de peças e/ou acessórios em geral de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original. 
A exigência do fornecimento de peças e/ou acessórios em geral, possui o objetivo de garantir a qualidade dos produtos instalados no momento da execução do(s) serviço(s) de manutenção realizado(s) nos veículos de linha leve e pesadas e evitar maiores gastos com trocas constantes das peças e/ou acessórios, assim como os possíveis transtornos e prejuízos causados pela interrupção dos serviços públicos prestados. É praxe desta Secretaria, assegurar que todos os setores estejam em condições de realizar os serviços públicos a que se destinam, reduzir ao erário os possíveis prejuízos que possam advir da falta de medidas preventivas e de manutenção dos veículos, tomar as providências que assegurem a conservação e o perfeito funcionamento dos mesmos, e ainda, aumentem a segurança do condutor e/ou funcionários no trabalho diário que realizam para o atendimento aos serviços públicos prestados à população. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO  
5.1. O credenciamento dar-se-á por inexigibilidade de licitação. 
5.2. O cadastramento de interessados será iniciado com a publicação de edital de credenciamento, mediante aviso público no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no sítio eletrônico oficial órgão licitante, e o extrato do edital no Diário Oficial do Município. 
5.3. Os serviços a serem contratados pelo Município de JURANDA serão feitos na forma de empenho e ordens de serviços, na modalidade Credenciamento, através de procedimento aberto para atender as exigências propostas nos termos do presente edital, coordenado pelo Presidente da Comissão.  
5.4. O credenciamento será amplamente divulgado e aberto aos interessados, conforme descrito no preâmbulo do edital. 
5.5. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciado que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento ou o cumprimento do estabelecido no contrato de prestação de serviço, ou por falta de necessidade na prestação de serviços na Prefeitura Municipal de JURANDA. 
 
6 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
6.1. A forma de apresentação para a solicitação do credenciamento deverá ser feita por intermédio por meio de protocolo online pelo e-mail do Departamento de Licitação, sendo ele: licitacao@juranda.pr.gov.br ou protocolo geral (físico) no Departamento de Compras e Licitações.  
6.1.1. Os referidos documentos deverão ser anexados em formato .pdf, os quais poderão ser nato-digitais (arquivo criado originalmente em meio eletrônico) ou digitalizados (arquivo produzido por meio da digitalização de um documento em papel) em arquivo único.   
 6.2. Poderão ser entregue os documentos em envelope devidamente lacrados, identificados em nome da empresa, contendo todos os documentos exigidos neste edital. 

7 – DOS VALORES 
7.1. A estimativa de valor da presente contratação foi elaborada com base em parâmetros técnicos de mercado, considerando a utilização da Tabela TrazValor como referência para preços de peças automotivas, amplamente utilizada no setor de manutenção veicular.
7.2. A referida tabela constitui base de dados consolidada de valores de peças e componentes automotivos, formada a partir de informações fornecidas por fabricantes, distribuidores e fornecedores do setor, sendo adotada como parâmetro de referência em diversas contratações públicas relacionadas à manutenção de frotas.
No presente credenciamento, os valores das peças serão obtidos diretamente a partir da Tabela TrazValor vigente à época da execução do serviço, aplicando-se sobre os preços nela constantes o percentual mínimo de desconto estabelecido pela Administração, garantindo economicidade e aderência aos preços praticados no mercado.

7.3. Para os serviços de mão de obra especializada, foram considerados levantamentos de mercado realizados junto a oficinas e prestadores de serviços da região, que indicaram valores médios praticados para serviços de elétrica veicular em veículos leves e pesados.

Assim, foram fixados os seguintes parâmetros máximos de contratação:
· Hora técnica para veículos leves: R$ 120,00
· Hora técnica para veículos pesados: R$ 150,00

7.4. Quanto ao valor global estimado da contratação, este foi definido com base no histórico de gastos da Administração com manutenção elétrica da frota municipal em exercícios anteriores, bem como na projeção de demanda para o período de vigência contratual.
7.5. Ressalta-se que os valores indicados neste procedimento possuem caráter meramente estimativo, não representando obrigação de consumo por parte da Administração, sendo a execução realizada conforme a efetiva necessidade das Secretarias Municipais.
7.6. A adoção de tabela de referência com aplicação de desconto garante:
· maior transparência na formação dos preços;
· padronização dos valores de peças;
· controle da economicidade da contratação;
· aderência aos preços praticados no mercado automotivo.
7.7. Dessa forma, considera-se que a metodologia adotada atende aos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade da contratação pública, em conformidade com a legislação vigente.

8 – DA HABILITAÇÃO 
 8.1. SOLICITAÇÃO E DECLARAÇÕES  
[bookmark: _Hlk224311464]8.1.1. Solicitação de CREDENCIAMENTO conforme modelo disponibilizado no ANEXO II.  
8.1.2. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei 14.133/2021), no ANEXO III. 
8.1.3. Declaração de que não emprega menor, conforme ANEXO IV. 
8.1.3. Declaração de idoneidade – Conforme modelo do ANEXO V.  
8.1.4. Declaração de nepotismo – Conforme modelo do ANEXO VI.  
8.1.5. Declaração sobre o veículo – Conforme modelo do ANEXO VII.  
8.1.6. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conforme modelo do ANEXO VIII.  
  


8.2. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA CONSISTIRÁ EM: 
8.2.1. Indicação do(s) representante(s) legal(is) da proponente, com a respectiva documentação (procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação ou documento com foto equivalente, para praticar todos os atos necessários em nome da instituição financeira, em todas as etapas deste Credenciamento e para o exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes do CREDENCIAMENTO.  
8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhadas da Ata arquivada da Assembleia da última eleição da Diretoria;  

8.3. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ;  
8.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste credenciamento; 
8.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento;  
8.3.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento;  
8.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da Proponente, com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento; 
 8.3.6. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal e Certificado de Regularidade com INSS, com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento; 
8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011, com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento.  

 8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
8.4.1. Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa já executou, de forma satisfatória, serviços de elétrica veicular, compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, tais como, exemplificativamente: Manutenção elétrica preventiva e corretiva; Diagnostico e reparo de sistemas elétricos e eletrônicos; Serviços em sistemas de partida, carga, iluminação e sinalização; Manutenção em alternadores, motores de partida, chicotes elétricos, módulos e sensores; Instalação e manutenção de acessórios elétricos veiculares.

8.4.2. Comprovação de Responsável Técnico: Comprovação de que a empresa possui em seu quadro profissional qualificado, responsável técnico pela execução dos serviços, podendo ser: Eletricista veicular; Técnico em eletromecânica; Técnico em mecânica automotiva ou área correlata. Com comprovação por meio de: 

· Contrato de trabalho, ou;
· Contrato de prestação de serviços, ou; 
· Registro como socio da empresa.

8.4.3. Declaração de Aparelhamento Técnico: Declaração formal da licitante de que dispõe de instalações físicas, equipamentos, ferramentas e aparelhamento técnico adequados à execução dos serviços, tais como, quando aplicável: Scanner automotivo; Multímetro, alicate amperímetro e ferramentas elétricas; Equipamentos para teste de alternadores e motores de partida; Estrutura mínima para atendimento da frota.

8.4.4. Declaração de Conhecimento do Objeto: Declaração de que a empresa possui pleno conhecimento do objeto licitado, das condições de execução dos serviços e que assume total responsabilidade pela correta prestação dos serviços contratados.

8.5. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.  
8.6. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.  
8.7. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.  
8.8. A falta de qualquer dos documentos previstos neste Edital implicará na Inabilitação da proponente.  
8.9. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade.  
8.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  
8.10.1. Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.  
8.10.2. Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede.  
8.10.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
 
9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
9.1. Seleção do fornecedor ocorrerá através do credenciamento das instituições que estejam habilitadas e que atendam os requisitos estabelecidos no item 08, do Edital. 
 
10 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. Recebimento do Objeto
10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, seja verbal ou escrita, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
10.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
10.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
10.2.2. Para fins de liquidação, o departamento ou servidor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
I - o prazo de validade;
II - a data da emissão; 
III - os dados do contrato/contratação e do órgão contratante; 
IV - o período respectivo de execução do contrato; 
V - o valor a pagar; e 
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua irregularidade fiscal.

10.5 Prazo de Pagamento
O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a entrega, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

10.6. Forma de Pagamento
[bookmark: _Hlk156760053]10.6.1. O pagamento será realizado por meio de cartão de pagamento, ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.6.6. Quando da efetivação das compras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho.
10.6.7. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação
a) O prazo mencionado para pagamento refere-se à documentação apresentada sem incorreções. No caso de documentação apresentada com incorreções ou com prazo de validade vencido, os mesmos serão devolvidos à contratada para nova apresentação, sem prejuízos à Contratante. 
b) Caso a contratada entregue certidão com data expirada ou que venha expirar antes da liquidação da despesa, ela será comunicada para substituir a certidão irregular por uma atualizada. 
c) Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação ou incorreção dos documentos a que alude os itens anteriores, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigações;

10.7. Da Nota fiscal: 
a) A Nota Fiscal deverá ser acompanhada da via original do(s) seu(s) respectivo(s) orçamento(s) e/ou check list. 
b) A Nota Fiscal/Fatura deverá conter de forma discriminada as seguintes informações: o número da frota, o número do empenho, a quantidade (de horas no caso de prestação de serviços ou a unidade no caso de peças), o(s) serviço(s) e/ou a(s) peça(s), o valor unitário e o valor total do(s) serviço(s) e/ou da(s) peça(s) de que se trata, o valor do desconto concedido e o valor final a ser pago, devidamente identificados com a opção de desconto contratada. 


11 – SÃO OBRIGAÇÕES DO(A) CREDENCIADO(A) 
11.1. Executar o objeto em conformidade com o descrito na nota de empenho e as especificações básicas constantes do edital;
11.2. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento;
11.3. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
11.4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber;
11.5. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do credenciamento, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução;
11.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto contratado, nos termos da legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalíssima e autorização expressa do órgão ou entidade contratante;
11.7. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade contratante;
11.8. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso;
11.9. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber;
11.10. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado;
11.11. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato.
 
12 – SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO DE JURANDA 
12.1. Aderir ao instrumento de credenciamento e autorizar a execução dos serviços de elétrica veicular, conforme a necessidade da Administração, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital;
12.2. Assegurar a existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira suficientes para a cobertura das despesas decorrentes da contratação, garantindo a regular quitação dos valores devidos à(s) credenciada(s), sob pena de nulidade dos atos administrativos praticados;
12.3. Designar formalmente servidor(a) público(a), devidamente capacitado(a), para acompanhar, fiscalizar e gerenciar a execução dos serviços, bem como para dirimir dúvidas e adotar as providências necessárias à correta execução do objeto;
12.4. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços de elétrica veicular, verificando o cumprimento das especificações técnicas, quantitativos, prazos, qualidade e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital;
12.5. Receber os serviços executados, desde que estejam em conformidade com os requisitos técnicos, prazos e condições previamente definidos;
12.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as especificações técnicas, normas aplicáveis ou condições previstas neste Termo de Referência e no Edital;
12.7. Notificar formalmente a(s) credenciada(s) sobre quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, fixando prazo para correção, quando cabível;
12.8. Efetuar o pagamento à(s) credenciada(s) pelos serviços efetivamente prestados e devidamente atestados, mediante crédito em conta corrente indicada, observadas as exigências legais e contratuais.
 
 
13 – DA FISCALIZAÇÃO  
13.1. A prestação de serviços ficará sempre sujeita à regulamentação e fiscalização da Prefeitura do Município de JURANDA, através da Secretaria Municipal De Obras, Viação e Serviços Urbanos que será a gestora do CREDENCIAMENTO.  
 
14 - DA VIGÊNCIA  
14.1. A vigência do Chamamento Público ficará aberto durante o período de 12 (doze) meses para credenciamento de qualquer interessado que atenda todos os requisitos de habilitação, podendo ser prorrogado na forma da lei, de acordo com a necessidade do Município de JURANDA. 
14.2. DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA E DAS JANELAS DE CREDENCIAMENTO
14.2.1. Da Distribuição Inicial da Demanda
Havendo mais de um credenciado apto à prestação dos serviços, a Administração realizará a distribuição da demanda de forma equitativa, observando o sistema de rodízio previsto neste Termo de Referência.
Para cada ciclo de distribuição:
· Os serviços serão parcelados de acordo com a necessidade de manutenção veicular;
· A totalidade dos credenciados ativos e habilitados no início do ciclo participará da distribuição inicial da escala;
· Haverá sorteio para a primeira ordem dos credenciados
14.2.2. Das Janelas de Credenciamento
O credenciamento será realizado por meio de janelas periódicas de habilitação, com duração e periodicidade definidas da seguinte forma:
· A cada 04 (quatro) meses, será aberta nova janela para apresentação e atualização da documentação de credenciamento;
· Janela 01: a partir da publicação do credenciamento as empresas terão 15 (quinze) dias para apresentação da documentação;
· Próximas Janelas: No último mês da janela, ou seja, no quarto mês, as empresas novas que se interessarem, deverão apresentar, os documentos para ingresso nos próximos ciclos.
· Janela 01: de 27 a 10 de abril para  serviços demandados de abril a julho;
· Próximas janelas para apresentação de documentos: 
· Janela 02: de 05 a 20 de julho para credenciamento e a posterior serviços demandados de agosto a novembro de 2026;
· Janela 03: 05 a 20 de novembro para credenciamento serviços demandados de dezembro de 2026 a março 2027;
· As empresas que apresentarem documentação completa e forem habilitados passarão a integrar a distribuição serviços demandados do ciclo subsequente;
· Não haverá redistribuição retroativa de serviços já definidas.

15. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E AO INSTRUMENTO CONTRATUAL  
15.1. Torna-se implícito que os proponentes ao fazerem o CREDENCIAMENTO, concordam integralmente com os termos deste Edital e seus anexos; 
15.2. A proponente que se recusar a atender a demanda será responsabilizada na forma da legislação em vigor, inclusive sendo passiva de multas e restrições para contratar com o poder público.  
15.3. A execução deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
15.4. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
15.5. O período de vigência do credenciamento será até o dia 12 (doze) meses. 
15.6. A vigência do presente instrumento fica vinculada a existência de recursos orçamentários nos termos pelo inciso II, do art. 106 da Lei 14.133/2021. 
 
16. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO PARA CHAMAMENTO DOS CREDENCIADOS   
16.1. As empresas poderão se credenciar para o lote que tiverem interesse, conforme condições de habilitação do edital. Atendo as exigências para habilitação, após homologação do credenciamento, será emitido Termo de Credenciamento em nome da credenciada que estará apta a contratação, que se dará através da emissão de Solicitação de Fornecimento (SF).
16.2. A distribuição das demandas entre as empresas credenciadas ocorrerá por sistema de rodízio, de acordo com a sequência de classificação realizada via sorteio, a qual deverá ser rigorosamente respeitada nas solicitações de orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços e peças nos valores definidos neste Termo de Referência.
16.3. Após o atendimento da primeira empresa da lista, a próxima solicitação será direcionada à empresa subsequente, e assim sucessivamente, garantindo tratamento isonômico entre os credenciados.
16.4. Serão encaminhados 02 (dois) veículos para cada oficina credenciada, ocorrendo a rotatividade entre elas na distribuição das demandas.
16.5. A ordem cronológica seguirá o sorteio para definição.
16.6. As empresas que não forem do município serão dispostas no fim da fila e ficarão sobreaviso para realizarem a demanda, podendo em casos, nem serem convocadas. 
16.7. Na solicitação de orçamento para manutenção de veículo, o Departamento requisitante deverá verificar quais empresas estão habilitados nos lotes específicos, devendo respeitar a ordem cronológica de credenciamento, sendo o serviço distribuído entre as empresas credenciadas de forma igualitária e ponderada.
16.8. O Departamento de MANUTENÇÃO DE FROTAS deverá manter controle sobre as solicitações de orçamento e manutenção veicular, conforme lista de credenciados, respeitando o rodizio de credenciados em cada lote.
16.9. Caso a empresa credenciada, por qualquer razão, não aceitar a solicitação de orçamento, deve o Departamento de Obras, anotar a ocorrência no controle de rodízio. Havendo 02 (duas) negativas sequenciais de atendimento da solicitação de orçamento pela empresa credenciada o Departamento de Obras apresentará relatório, solicitando o cancelamento do Termo de Credenciamento da respectiva oficina.
16.10. Quando não realizado o orçamento pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio, o Departamento de Obras deverá solicitar a próxima empresa credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração do orçamento de serviços de manutenção e assim sucessivamente.
16.11. Poderão se credenciar, a qualquer momento, quaisquer empresas habilitadas para a prestação de serviços, conforme edital, ficando o credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze) meses.
16.12. Os serviços executados deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados da entrega do veículo, para os casos de defeitos decorrentes da execução do serviço.
 
17. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS DO CREDENCIAMENTO  
17.1. Até 3 (três) dias da data final prevista no – inserir a clausula que falar do resultado- nos termos do artigo 164, caput, da Lei federal n° 14.133/21, qualquer pessoa física ou jurídica, poderá impugnar os termos deste edital pelo e-mail licitacao@juranda.pr.gov.br  ou peticionamento na Secretaria Municipal de Administração. 
I. No caso de acolhimento da impugnação, a comissão avaliará a necessidade de prorrogação do prazo de credenciamento;  
II. A partir da publicação do resultado do credenciamento, os interessados terão prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar recurso contra a decisão, nos termos do artigo 165 da Lei federal n° 14.133/21;  
III. Não serão conhecidos recursos e/ou impugnações apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo interessado;  
IV. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser encaminhados para o e-mail licitacao@juranda.pr.gov.br .  
V. Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como a impugnação do edital, deverão ser dirigidos à Comissão do credenciamento citar o nome, indicando o número do credenciamento, do processo administrativo, apresentando clara formulação do pedido com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de identificação, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do signatário para representação do interessado (quando não impetrado pelo próprio) e documento de identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecido;  
VI. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  
VII. No que couber, aplicar-se-ão os termos do artigo 165 da Lei federal n° 14.133/21; 
VIII. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital àquele que não o fizer dentro do prazo estabelecido pelo presente edital ou fora das condições estabelecidas para fazê-lo. 
 
18. DA REGRA DE SOLICITAÇÃO, PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO  
18.1. O Município realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
18.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
18.3. O Credenciado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
18.4.  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
18.5.  No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
18.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
18.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
18.8.  Os serviços serão recebidos definitivamente a partir da data da assinatura da ordem de fornecimento, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
18.9.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
18.10. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
18.11.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
18.13. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
18.14. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
18.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
18.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
18.17. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento deverá realizar consulta para: 
18.17.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de contratação direta; 
18.17.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
18.18. Constatando-se a situação de irregularidade do credenciado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
18.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o credenciado não regularize sua situação de habilitação. 
18.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
18.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
18.22. O credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de JURANDA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as sanções previstas no art. 156, da Lei nº. 14.133/2021.  
19.2. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciado que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
20.1. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
20.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do solicitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
20.3. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, será o da Comarca de Ubiratã-PR. 
 
21. ANEXOS DO EDITAL  
21.1. Integram este Edital, os seguintes anexos:  
 
a) ANEXO I – Termo de Referência. 
b) ANEXO II – Solicitação de Credenciamento.  
c) ANEXO III – Modelo de declaração de que atenda aos requisitos de habilitação;  
d) ANEXO IV – Modelo de declaração de que cumpre com o disposto no INCISO XXXIII DO ART.  7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
e)  ANEXO V – Modelo de declaração de idoneidade; 
f) ANEXO VI – Declaração de Nepotismo;  
g) ANEXO VII - Modelo de Declaração de identificação de responsável; 
h) ANEXO VIII – Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção a corrupção.  
i) ANEXO IX – Modelo de Declaração de Comprometimento;  
 
NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com timbre do Município de JURANDA, este deve ser substituído por informações do fornecedor que pretende participar do certame.  
 
JURANDA/PR, 13 de março de 2026. 

 
 
Raul D. Junior
Secretário Municipal de Administração e Finanças
[bookmark: _Hlk82471863]

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS

Modalidade: INEXIGIBILIDADE
FORMA DE JULGAMENTO: CREDENCIAMENTO

	
PREAMBULO



Modalidade: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Contratação: Credenciamento

O credenciamento constitui procedimento auxiliar previsto nos arts. 78 inciso I, e 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo utilizado quando a Administração pretende contratar todos os interessados que atendam às condições previamente estabelecidas, não havendo competição entre os participantes. 
A contratação decorrente do credenciamento configura hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme art. 74, inciso IV, da referida lei. 
DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA E DAS JANELAS DE CREDENCIAMENTO
Da Distribuição Inicial da Demanda
Havendo mais de um credenciado apto à prestação dos serviços, a Administração realizará a distribuição da demanda de forma equitativa, observando o sistema de rodízio previsto neste Termo de Referência.
Para cada ciclo de distribuição:
· Os serviços serão parcelados de acordo com a necessidade de manutenção veicular;
· A totalidade dos credenciados ativos e habilitados no início do ciclo participará da distribuição inicial da escala;
· Haverá sorteio para a primeira ordem dos credenciados
Das Janelas de Credenciamento
O credenciamento será realizado por meio de janelas periódicas de habilitação, com duração e periodicidade definidas da seguinte forma:
· A cada 04 (quatro) meses, será aberta nova janela para apresentação e atualização da documentação de credenciamento;
· Janela 01: de 27 a 10 de abril para  serviços demandados de abril a julho;
· Próximas Janelas: No último mês da janela, ou seja, no quarto mês, as empresas novas que se interessarem, deverão apresentar, os documentos para ingresso nos próximos ciclos.
· Janela 01: de 27/03 a 10 de abril para  serviços demandados de abril a julho;
· Próximas janelas para apresentação de documentos: 
· Janela 02: de 05 a 20 de julho para credenciamento e a posterior serviços demandados de agosto a novembro de 2026;
· Janela 03: 05 a 20 de novembro para credenciamento serviços demandados de dezembro de 2026 a março 2027;
· As empresas que apresentarem documentação completa e forem habilitados passarão a integrar a distribuição serviços demandados do ciclo subsequente;
· Não haverá redistribuição retroativa de serviços já definidas.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.16. [bookmark: _Hlk161220120]O objeto deste termo de referência consiste no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ELÉTRICA VEICULAR DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO, de acordo com as especificações, nos termos da planilha (lotes) abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Planilha 01 – Descrição detalhada dos itens (LOTES)
	LOTE 1 - VEÍCULOS LEVES, VANS E AMBULÂNCIAS

		LINHA FIAT

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MAXIMO A SER CONTRATADO (VALOR GLOBAL)

	1
	1
	PÇ
	PEÇAS/ ACESSORIOS E SIMILARES DE VEICULOS DA LINHA FIAT
	10%
	R$ 30.000,00

	
	1
	HRS
	SERVIÇOS ELETRICOS EM VEICULO DA LINHA LEVE FIAT
	VALOR HORA: R$ 120,00
	10%
	R$ 10.000,00



	LINHA JEEP

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MÁXIMO A SER CONTRATADO (VALOR GLOBAL)

	2
	1
	PÇ
	PEÇAS/ ACESSORIOS E SIMILARES DE VEICULOS DA LINHA JEEP
	10%
	R$ 15.000,00

	
	1
	HRS
	SERVIÇOS ELETRICOS EM VEICULO DA LINHA JEEP
	VALOR HORA: R$ 120,00 
	10%
	R$ 10.000,00




	LINHA GM

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MÁXIMO A SER CONTRATADO (VALOR GLOBAL)

	3
	1
	PÇ
	PEÇAS/ ACESSORIOS E SIMILARES DE VEICULOS DA LINHA GM
	10%
	R$ 20.000,00

	
	1
	HRS
	SERVIÇOS ELETRICOS EM VEICULO DA LINHA GM
	VALOR HORA: R$ 120,00
	10%
	R$ 15.000,00



	LINHA VOLKSWAGEN

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MÁXIMO A SER CONTRATADO ( VALOR GLOBAL)

	4
	1
	PÇ
	PEÇAS/ ACESSORIOS E SIMILARES DE VEICULOS DA LINHA VW
	10%
	R$ 20.000,00

	
	1
	HRS
	SERVIÇOS ELETRICOS EM VEÍCULO DA LINHA VW
	VALOR HORA: R$ 120,00
	10%
	R$ 15.000,00



	LINHA FORD

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MÁXIMO A SER CONTRATADO ( VALOR GLOBAL)

	5
	1
	PÇ
	PEÇAS/ ACESSORIOS E SIMILARES DE VEICULOS DA LINHA FORD
	10%
	R$ 15.000,00

	
	1
	HRS
	SERVIÇOS ELETRICOS EM VEICULO DA LINHA FORD
	VALOR HORA: R$ 120,00
	10%
	R$ 10.000,00



	LINHA RENAULT

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MÁXIMO A SER CONTRATADO ( VALOR GLOBAL)

	6
	1
	PÇ
	PEÇAS/ ACESSORIOS E SIMILARES DE VEICULOS DA LINHA RENAULT
	10%
	R$ 20.000,00

	
	1
	HRS
	SERVIÇOS ELETRICOS EM VEÍCULO DA LINHA RENAULT
	VALOR HORA: R$ 120,00 
	10%
	R$ 15.000,00



	LINHA CITROEN

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MÁXIMO A SER CONTRATADO ( VALOR GLOBAL)

	7
	1
	PÇ
	PEÇAS/ ACESSORIOS E SIMILARES DE VEICULOS DA LINHA CITROEN
	10%
	R$ 15.000,00

	
	1
	HRS
	SERVIÇOS ELETRICOS EM VEICULO DA LINHA CITROEN
	VALOR HORA: R$ 120,00
	10%
	R$ 10.000,00



	SERV. INJ. ELETRONICA LINHA LEVE

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MÁXIMO A SER CONTRATADO ( VALOR GLOBAL)

	8
	1
	HRS
	SERV. INJ. ELETRONICA LINHA LEVE
	VALOR HORA:  R$ 120,00
	10%
	R$ 15.000,00

	VALOR TOTAL
	R$ 235.000,00




	


	
	LOTE 2 - VEÍCULOS DA LINHA PESADOS, ÔNIBUS E CAMINHÕES

	LINHA PESADA MERCEDES

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MÁXIMO A SER CONTRATADO ( VALOR GLOBAL)

	9
	1
	PÇ
	PEÇAS/ ACESSORIOS E SIMILARES DE VEICULOS DA LINHA M. BENS
	10%
	R$ 20.000,00

	
	1
	HRS
	SERVIÇOS ELETRICOS EM VEICULO DA LINHA M . BENS
	VALOR HORA: R$ 150,00
	10%
	R$ 10.000,00



	LINHA PESADA AGRALE

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MÁXIMO A SER CONTRATADO ( VALOR GLOBAL)

	10
	1
	PÇ
	PEÇAS/ ACESSORIOS E SIMILARES DE VEICULOS DA LINHA AGRALE
	10%
	R$ 15.000,00

	
	1
	HRS
	SERVIÇOS ELETRICOS EM VEICULO DA LINHA AGRALE
	VALOR HORA: R$ 150,00
	10%
	R$ 10.000,00



	LINHA PESADA IVECO

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MÁXIMO A SER CONTRATADO ( VALOR GLOBAL)

	11
	1
	PÇ
	PEÇAS/ ACESSORIOS E SIMILARES DE VEICULOS DA LINHA PESADA IVECO
	10%
	R$ 25.000,00

	
	1
	HRS
	SERVIÇOS ELETRICOS EM VEICULO DA LINHA IVECO
	VALOR HORA: R$ 150,00
	10%
	R$ 15.000,00



	LINHA PESADA  - VOLKSWAGEN

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MÁXIMO A SER CONTRATADO (VALOR GLOBAL)

	12
	1
	PÇ
	PEÇAS/ ACESSORIOS E SIMILARES DE VEICULOS DA LINHA PESADA VW
	10%
	R$ 15.000,00

	
	1
	HRS
	SERVIÇOS ELETRICOS EM VEÍCULO DA LINHA
	VALOR HORA: R$ 150,00
	10%
	R$ 10.000,00



	LINHA PESADA FORD

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MÁXIMO A SER CONTRATADO (VALOR GLOBAL)

	13
	1
	PÇ
	PEÇAS/ ACESSORIOS E SIMILARES DE VEICULOS DA LINHA PESADA FORD
	10%
	R$ 20.000,00

	
	1
	HRS
	SERVIÇOS ELETRICOS EM VEÍCULO DA LINHA
	VALOR HORA: R$ 150,00
	10%
	R$ 15.000,00



	SERV. INJ. ELETRONICA LINHA PESADA

	ITENS
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO
	VALOR MÁXIMO A SER CONTRATADO (VALOR GLOBAL)

	14
	1
	HRS
	SERV. INJ. ELETRONICA LINHA PESADA
	VALOR HORA: R$ 150,00
	10%
	R$ 15.000,00

	VALOR TOTAL
	R$ 170.000,00




	VALOR GERAL 
	R$ 405.000,00



10. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos da definição do Decreto Municipal 3036/2026. 
3.17. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, considerando que os mesmos possuem uma ou mais características previstas na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 3036/2026
3.18. O prazo de vigência é de 12 meses, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, contados da sua celebração. 
3.19. O percentual mínimo de desconto incidirá sobre os valores constantes nas tabelas oficiais dos fabricantes, distribuidores autorizados ou sistemas de referência de mercado, tais como catálogos eletrônicos de autopeças, devendo o credenciado apresentar comprovação do valor de referência utilizado para aplicação do desconto. 
3.20. O valor da mão de obra é fixo, e o desconto incidirá sobre o valor descrito na tabela 01. 
3.21. O fornecimento dos bens objeto deste termo de referência é parcelado, obedecendo as necessidades de cada Secretaria requisitante.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.2. O custo estimado total da contratação está descrito na planilha 01;
4.3. As quantidades estimadas não implicam obrigação de consumo por parte da Administração, uma vez que a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva ocorrerá exclusivamente conforme a necessidade e a demanda da Administração Municipal

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Público da LOA:

	[bookmark: RANGE!A5:N6]Dotação
	Funcional
	Ação
	Elemento - Código
	Elemento - Descrição
	Vínculo

	192
	0015.0452.0009
	2069
	3339030000000000000 
	Material de consumo
	0

	193
	0015.0452.0009
	2069
	3339039000000000000 
	Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
	0



6. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
6.2. Fundamentação: a presente contratação está prevista na Lei 14.133/21 em seus Art. 6º, Inciso XLIII; Art. 74, Inciso IV; Art. 78, Inciso I; Art. 79 Inciso I. bem como decreto municipal 3049/2026
6.3. Da necessidade da contratação: A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de manutenção elétrica veicular, com fornecimento de peças e prestação de serviços, para garantir o pleno funcionamento da frota utilizada nas atividades institucionais deste órgão. A manutenção elétrica é essencial para assegurar segurança, eficiência operacional e continuidade dos serviços públicos, uma vez que falhas em sistemas como partida, iluminação, alternador, bateria, injeção eletrônica e demais componentes elétricos podem ocasionar paralisação dos veículos, aumento de custos corretivos e riscos aos usuários. A adoção do credenciamento como forma de contratação mostra-se adequada em razão da possibilidade de contratação de múltiplos prestadores, todos previamente habilitados, permitindo atendimento contínuo, maior capilaridade, agilidade na execução dos serviços e redução do tempo de indisponibilidade dos veículos. Trata-se de serviços comuns, passíveis de padronização quanto aos critérios técnicos, prazos e valores previamente definidos pela Administração. A contratação conjunta de peças e serviços justifica-se pela necessidade de agilidade na manutenção, padronização dos procedimentos, redução de tempo de indisponibilidade dos veículos e melhor controle dos custos operacionais, evitando contratações fragmentadas que possam comprometer a eficiência da gestão da frota. Dessa forma, a realização do presente processo de credenciamento é indispensável para assegurar a manutenção preventiva e corretiva da frota, preservando o patrimônio público e garantindo a continuidade das atividades administrativas e operacionais.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.2. [bookmark: _Hlk156757023]Subcontratação
7.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.3. Dos serviços a serem realizados:  Diagnóstico elétrico veicular; Manutenção e reparo de sistemas de partida, carga e iluminação; Reparos em chicotes elétricos, painéis, sensores e módulos; Substituição e reparo de alternadores, motores de partida e baterias; Serviços em sistemas elétricos auxiliares e eletrônicos embarcados; Manutenção preventiva conforme recomendações técnicas; elétrica veicular em geral.
7.4. Justificativa da restrição local
[bookmark: _Hlk220930447]A adoção de critério de restrição geográfica para o credenciamento de empresas especializadas em manutenção preventiva e corretiva de elétrica veicular está devidamente motivada em razões técnicas, operacionais, econômicas e jurídicas, em estrita observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, motivação e supremacia do interesse público.
Os serviços de elétrica veicular possuem natureza essencial e caráter continuado, uma vez que a indisponibilidade da frota municipal compromete diretamente a execução de políticas públicas e a prestação de serviços essenciais à população, tais como saúde, obras, transporte, fiscalização e atendimento emergencial.
A exigência de que os credenciados estejam sediados no Município de Juranda/PR ou em raio máximo de 75 km decorre, objetivamente, da necessidade de pronto atendimento e da redução do tempo de resposta para reparos elétricos, especialmente em situações emergenciais, nas quais a paralisação de veículos oficiais pode gerar prejuízos relevantes ao interesse público.
A restrição local fundamenta-se, ainda, na redução de custos indiretos para a Administração, tais como despesas com remoção de veículos, transporte por guincho, deslocamentos prolongados e tempo improdutivo da frota, promovendo maior eficiência administrativa.
Do ponto de vista jurídico, a restrição encontra respaldo no art. 40, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a Administração a estabelecer exigências técnicas e operacionais devidamente justificadas no instrumento convocatório, desde que guardem pertinência com o objeto contratado.
Ressalta-se que o procedimento de credenciamento, nos termos dos arts. 74, inciso IV, 78 e 79 da Lei nº 14.133/2021, não se baseia na competição entre fornecedores, mas na habilitação simultânea de todos os interessados que atendam às condições previamente estabelecidas, inexistindo disputa direta de preços ou exclusividade, razão pela qual a restrição territorial, quando motivada, não configura afronta ao princípio da isonomia.
O entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) encontra-se consolidado no Prejulgado nº 27, segundo o qual a restrição geográfica em contratações públicas somente é admissível quando acompanhada de justificativa técnica específica e compatível com o objeto contratado. No presente caso, tal exigência encontra-se plenamente atendida, considerando a natureza do serviço e a necessidade de atendimento imediato da frota municipal.
Adicionalmente, o TCE-PR admite a adoção de limitações territoriais em caráter excepcional quando demonstrada a imprescindibilidade operacional, a economicidade e o interesse público, especialmente em contratações relacionadas à manutenção de bens essenciais.
Cumpre destacar, ainda, que o Município de Juranda/PR possui legislação própria que assegura tratamento favorecido aos fornecedores locais. A Lei Municipal nº 2.237/2018 dispõe sobre o tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Juranda nas contratações públicas, autorizando a Administração Municipal a adotar medidas que promovam o desenvolvimento econômico local, desde que respeitados os princípios constitucionais e legais.
Assim, a restrição local prevista neste Termo de Referência encontra amparo simultâneo na legislação federal, na jurisprudência do TCE-PR e na legislação municipal específica, revelando-se medida proporcional, razoável, necessária e adequada ao atendimento do interesse público.
A participação de empresas que não estejam sediadas no raio máximo de 75km, não está impedida, porém as empresas locais terão a prioridade e a preferência na distribuição dos serviços. 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.2. As empresas poderão se credenciar para o lote que tiverem interesse, conforme condições de habilitação do edital. Atendo as exigências para habilitação, após homologação do credenciamento, será emitido Termo de Credenciamento em nome da credenciada que estará apta a contratação, que se dará através da emissão de Solicitação de Fornecimento (SF).
8.3. A distribuição das demandas entre as empresas credenciadas ocorrerá por sistema de rodízio, de acordo com a sequência de classificação realizada via sorteio, a qual deverá ser rigorosamente respeitada nas solicitações de orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços e peças nos valores definidos neste Termo de Referência.
8.4. Após o atendimento da primeira empresa da lista, a próxima solicitação será direcionada à empresa subsequente, e assim sucessivamente, garantindo tratamento isonômico entre os credenciados.
8.5. Serão encaminhados 02 (dois) veículos para cada oficina credenciada, ocorrendo a rotatividade entre elas na distribuição das demandas.
8.6. A ordem cronológica seguirá o sorteio para definição.
8.7. As empresas que não forem do município serão dispostas no fim da fila e ficarão sobreaviso para realizarem a demanda, podendo em casos, nem serem convocadas. 
8.8. Na solicitação de orçamento para manutenção de veículo, o Departamento requisitante deverá verificar quais empresas estão habilitados nos lotes específicos, devendo respeitar a ordem cronológica de credenciamento, sendo o serviço distribuído entre as empresas credenciadas de forma igualitária e ponderada.
8.9. O Departamento de MANUTENÇÃO DE FROTAS deverá manter controle sobre as solicitações de orçamento e manutenção veicular, conforme lista de credenciados, respeitando o rodizio de credenciados em cada lote.
8.10. Caso a empresa credenciada, por qualquer razão, não aceitar a solicitação de orçamento, deve o Departamento de Obras, anotar a ocorrência no controle de rodízio. Havendo 02 (duas) negativas sequenciais de atendimento da solicitação de orçamento pela empresa credenciada o Departamento de Obras apresentará relatório, solicitando o cancelamento do Termo de Credenciamento da respectiva oficina.
8.11. Quando não realizado o orçamento pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio, o Departamento de Obras deverá solicitar a próxima empresa credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração do orçamento de serviços de manutenção e assim sucessivamente.
8.12. Poderão se credenciar, a qualquer momento, quaisquer empresas habilitadas para a prestação de serviços, conforme edital, ficando o credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze) meses.
8.13. Os serviços executados deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados da entrega do veículo, para os casos de defeitos decorrentes da execução do serviço.
9. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei federal nº 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.4. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.5. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a contratante poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por agentes da Administração especialmente designados para este fim, pelos respectivos substitutos, nos termos dos tópicos abaixo:

9.8. Gestão do contrato: 
9.8.1. O Gestor do contrato possuirá as seguintes atribuições, não obstante outras atividades adicionais descritas na respectiva norma:
I - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
II - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
III - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
IV - elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
V - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial.
VI - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
VII - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais
VIII - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

9.9. Fiscalização técnica: 
9.9.1. O Fiscal técnico do contrato possuirá as seguintes atribuições não obstante outras atividades adicionais descritas na respectiva norma:
I - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
II - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção.
III - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
IV - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas.
V - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
VI - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;
VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico
9.10. As funções de gestão e fiscalização serão aglutinadas e exercidas por um servidor de cada secretaria.
9.11. Fica designado(a) para exercer a gestão e fiscalização desta contratação Sr. Murilo Correa da Silva, Chefe do pátio de Máquinas.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

10.2. Recebimento do Objeto

10.3. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO será realizado pelo responsável da Secretaria demandante, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, após a entrega do veículo e/ou equipamento, da seguinte forma:
O Departamento de manutenção de frotas realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio do fiscal do Contrato, podendo ser com assessoria de profissional técnico competente, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
10.3.1. A empresa CREDENCIADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar os serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;
10.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, caso se aplique.
10.3.3. No prazo de até 02 (dois) dias úteis, a partir do RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos serviços, o Fiscal do Contrato deverá providenciar o RECEBIMENTO DEFINITIVO, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:
· Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pelo Departamento de Obras e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as exigências pertinentes, solicitando à empresa CREDENCIADA, por escrito, as respectivas correções;
· Atestar o recebimento definitivo dos serviços prestados e fornecimentos realizados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
· Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
10.3.4. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO ou RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto não exclui a responsabilidade da empresa CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas no Termo de Credenciamento e por força das disposições legais em vigor.
10.3.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às custas da Empresa CREDENCIADA, sem ônus ao Município e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis à CREDENCIADA.

10.4. Liquidação
10.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
10.4.2. Para fins de liquidação, o departamento ou servidor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
I - o prazo de validade;
II - a data da emissão; 
III - os dados do contrato/contratação e do órgão contratante; 
IV - o período respectivo de execução do contrato; 
V - o valor a pagar; e 
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.4.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
10.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua irregularidade fiscal.

10.5. Prazo de Pagamento
10.5.1. O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a entrega, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

10.6. Forma de Pagamento
10.6.1. O pagamento será realizado por meio de cartão de pagamento, ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
11.2. [bookmark: _Hlk156762388]Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

11.2.1. Habilitação jurídica
[bookmark: _Ref115800561]I - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
II - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
III - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
IV - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
V - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
VI - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
[bookmark: _Int_ySfCXwr4]VII - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
11.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
II - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
III - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
V - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
VI - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
VII - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

11.2.3. Qualificação técnica 

11.2.4.  Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa já executou, de forma satisfatória, serviços de elétrica veicular, compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, tais como, exemplificativamente: Manutenção elétrica preventiva e corretiva; Diagnostico e reparo de sistemas elétricos e eletrônicos; Serviços em sistemas de partida, carga, iluminação e sinalização; Manutenção em alternadores, motores de partida, chicotes elétricos, módulos e sensores; Instalação e manutenção de acessórios elétricos veiculares.

11.2.5. Comprovação de Responsável Técnico: Comprovação de que a empresa possui em seu quadro profissional qualificado, responsável técnico pela execução dos serviços, podendo ser: Eletricista veicular; Técnico em eletromecânica; Técnico em mecânica automotiva ou área correlata. Com comprovação por meio de: 
· Contrato de trabalho, ou;
· Contrato de prestação de serviços, ou; 
· Registro como socio da empresa.

11.2.6. Declaração de Aparelhamento Técnico: Declaração formal da licitante de que dispõe de instalações físicas, equipamentos, ferramentas e aparelhamento técnico adequados à execução dos serviços, tais como, quando aplicável: Scanner automotivo; Multímetro, alicate amperímetro e ferramentas elétricas; Equipamentos para teste de alternadores e motores de partida; Estrutura mínima para atendimento da frota.

11.2.7. Declaração de Conhecimento do Objeto: Declaração de que a empresa possui pleno conhecimento do objeto licitado, das condições de execução dos serviços e que assume total responsabilidade pela correta prestação dos serviços contratados.

	12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES


12.2. Direitos e Obrigações do Contratante:
12.3. Compete à Prefeitura Municipal de Juranda, por intermédio de seus órgãos competentes:
12.4.  Aderir ao instrumento de credenciamento e autorizar a execução dos serviços de elétrica veicular, conforme a necessidade da Administração, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital;
12.5. Assegurar a existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira suficientes para a cobertura das despesas decorrentes da contratação, garantindo a regular quitação dos valores devidos à(s) credenciada(s), sob pena de nulidade dos atos administrativos praticados;
12.6. Designar formalmente servidor(a) público(a), devidamente capacitado(a), para acompanhar, fiscalizar e gerenciar a execução dos serviços, bem como para dirimir dúvidas e adotar as providências necessárias à correta execução do objeto;
12.7. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços de elétrica veicular, verificando o cumprimento das especificações técnicas, quantitativos, prazos, qualidade e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital;
12.8.  Receber os serviços executados, desde que estejam em conformidade com os requisitos técnicos, prazos e condições previamente definidos;
12.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as especificações técnicas, normas aplicáveis ou condições previstas neste Termo de Referência e no Edital;
12.10. Notificar formalmente a(s) credenciada(s) sobre quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, fixando prazo para correção, quando cabível;
12.11. Efetuar o pagamento à(s) credenciada(s) pelos serviços efetivamente prestados e devidamente atestados, mediante crédito em conta corrente indicada, observadas as exigências legais e contratuais.

12.12. Direitos e Obrigações da Contratada:
12.12.1. Executar o objeto em conformidade com o descrito na nota de empenho e as especificações básicas constantes do edital;
12.12.2. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento;
12.12.3. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
12.12.4.  Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber;
12.12.5. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do credenciamento, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução;
12.12.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto contratado, nos termos da legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalíssima e autorização expressa do órgão ou entidade contratante;
12.12.7. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade contratante;
12.12.8. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso;
12.12.9. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber;
12.12.10. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado;
12.12.11. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato.

	13. DAS SANÇÕES


13.2. As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, respeitado o contraditório e a ampla defesa.
13.3. [bookmark: _Hlk160613121]As fraudes ou irregularidades se configuram sempre que houver tentativa de frustração do caráter competitivo e da impessoalidade nas licitações, nos termos dispostos no Decreto Municipal 2627/2024
13.4. Comete infração administrativa, o licitante que:
	[bookmark: _Hlk160613130]
	INFRAÇÃO COMETIDA
	POSSÍVEL PENALIDADE

	I
	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
	Advertência por faltas leves

	
	
	Multa: de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do lote

	
	
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Juranda

	II
	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, mesmo após a possibilidade de saneamento
	Multa: de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do lote

	
	
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Juranda

	III
	não possua condições para emissão de Certidão Negativa de Débitos/Positiva com Efeitos de Negativa exigida no Edital
	Multa: de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do lote

	IV
	deixe de enviar amostras para análise, exigidas neste Edital, quando convocada
	Multa: de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lote correspondente

	V
	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a seleção do fornecedor
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	
	
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos

	VI
	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	VII
	Fraudar a seleção do fornecedor
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	
	
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos

	VIII
	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	
	
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos

	IX
	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da seleção do fornecedor
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	
	
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos

	X
	Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	
	
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos

	XI
	participar de licitação com mais de uma empresa integrante de mesmo Grupo Econômico concomitantemente
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	XII
	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	
	
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Juranda

	XIII
	Apresentar recursos manifestamente protelatórios
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Juranda


13.5. Havendo ou não a apresentação de defesa prévia pela licitante dentro do prazo estabelecido, será aberto prazo para a apresentação de alegações finais, o qual será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da notificação pela licitante.
13.6. Após o recebimento das alegações finais, a decisão administrativa será proferida em até 10 (dez) dias úteis pelo Pregoeiro ou pelo agente de contratação e comissão de contratação.
13.7. Não sendo pagas as multas no prazo previsto no item anterior, haverá a incidência de juros de mora, nos termos estabelecidos no artigo 406 da Lei 10.406/02 - Código Civil.
13.8. Se, durante o processo licitatório, houver constatação de tentativa de frustração do caráter competitivo ou de uma irregularidade robusta e formal da licitante, ou ainda a verificação de indícios de fraude ou irregularidade, previstos no Decreto Municipal nº 2627/2024 tais condutas deverão ser verificadas através de abertura de processo investigativo para apuração de fraude ou conduta irregular praticada pela licitante.
13.9. Se, após apuração, ocorrer a constatação de prática pela licitante de qualquer das infrações administrativas previstas neste Edital, será instaurado processo administrativo de penalidade que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº 14.133/2021
13.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos deste Edital
	


	
	
	

	
	
	

	
	
	

	_________________________
	________________________
	___________________

	Marcela Biasi de Araújo  
Secretaria M. de Educação
	Raul D. Junior
Secretário M. de Administração
	Marcelo Francisco de Matos
Secretário M. de Saúde

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	_______________________
	__________________
	___________________

	Janaina Taborda
Secretária M. de Assistência Social
	Rafael Serren de Oliveira
Secretário de Esporte
	Magali Rose dos Santos
Secretária de Turismo e Cultura

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	__________________
	

	
	Gilmar de Barros da Silva
Secretário de Obras, Viação e Ser. Urbanos
	




          


      Papel Timbrando da empresa
ANEXO II – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO  
 
INEXIGIBILIDADE NA NOVA LEI 14.133/2021. 

O interessado abaixo qualificado, solicita seu CREDENCIAMENTO divulgado pelo Município de JURANDA/PR
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ELÉTRICA VEICULAR DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO
 
Envio a proposta para credenciamento nos seguintes lotes: 

Inserir os lotes que tem interesse



__________, _______ de ___________________ de 202__ 
 
_______________________________ 
Representante Legal 
(com carimbo da empresa) 
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                Papel Timbrando da empresa

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (modelo)


Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
 
 
Local e data, _______________, ___ de ____________de 2026.  
 
 
_____________________________________________ 
 (Identificação e Assinatura do Representante Legal)  (Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)  
  
 
___________________________________  (nome e identidade do representante legal)  (Carimbo da empresa) 
    
 


                Papel Timbrando da empresa
  
ANEXO IV (Modelo)
 
(Exigida pelo art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal). 
 
 
 
Em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, e ainda ao item 6.1. Alínea “i”, declaramos que a empresa _________________________________, CNPJ nº _________________________________, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  
 
 
 
 
 
Local, __/__/____. 
 
 
Nome da empresa, assinatura e carimbo. (representante legal)  
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ANEXO V– MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
( ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 A idoneidade da empresa licitante será verificada através dos seguintes meios:  
 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ControladoriaGeral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc ); e  
2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionad o&direcao=asc   
3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
 
Local e data, _______________, ___ de ____________de 2026.  
 
 
___________________________________  
(Identificação e Assinatura do Representante Legal)  (Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
  
 
  
 
 	31 / 37 

 
 	1 / 37 


  


 
                Papel Timbrando da empresa

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 
 
 
 Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
( ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação. 
 
Ou 

( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes agentes públicos do ente licitante: 
 
 1.Nome:_____________________________Ente:___________________  
2.Nome:_____________________________Ente:___________________  
 
Local e data, _______________, ___ de ____________de 2026. 
 
 
 
___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÕES SOBRE O VEÍCULO 
  
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:

a) Que possui local apropriado para manutenção das máquinas em local coberto.
b) Que possui profissional “auto eletricista” para a prestação dos serviços, especializado na prestação de serviço dos veículos. 
c) Que se responsabilizará pelos veículos pertencentes ao município de Juranda.

 
Local e data, _______________, ___ de ____________de 2026. 
  
 
___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 
 
 ( ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
Local e data, _______________, ___ de ____________de 2026. 
  
 
___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
 
    
 


[bookmark: _Toc169493921]ANEXO IX – MODELO DA MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

Processo Administrativo nº: **/2026
Licitação/credenciamento nº **/2026
Termo de Credenciamento nº _____/2026

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE JURANDA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 78.196.755/0001-09, com sede administrativa na Praça Henrique Szafermann, nº 139, Centro, CEP 87.355-000, Juranda – Paraná, neste ato representado por ________________________, doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob nº ________________, com sede na ________________________, neste ato representada por ________________________, CPF nº ________________, doravante denominada CREDENCIADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, oriundo do Edital de Chamada Pública nº 05/2026, Processo Administrativo nº 36/2026, fundamentado no art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no Decreto Municipal nº 3049/2026, mediante as cláusulas e condições seguintes:

0. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ELÉTRICA VEICULAR, incluindo fornecimento de peças, componentes e acessórios quando necessário, destinados à manutenção da frota de veículos pertencentes às Secretarias integrantes da Administração Municipal de Juranda/PR.

1.2. Os serviços serão prestados conforme demanda, mediante autorização prévia do Departamento de Frotas do Município.

1.3. Integram este instrumento, independentemente de transcrição:
I – O Edital de Chamada Pública e seus anexos;
II – O Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar;
III – a documentação apresentada pela credenciada;
IV – Eventuais documentos complementares vinculados ao processo.

0. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, conforme interesse da Administração e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.2. Durante a vigência do credenciamento poderão ser admitidos novos credenciados, conforme condições estabelecidas no edital.

0. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS 
3.1. Os serviços credenciados poderão ser utilizados por todas as Secretarias e órgãos integrantes da Administração Municipal, mediante solicitação do Departamento de Frotas do Município de Juranda/PR.
3.2. Compete ao gestor e fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem como atestar a regularidade das atividades realizadas. 

0. CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
4.1. A execução do presente instrumento será acompanhada e fiscalizada pelo servidor:
Murilo Correa da Silva – Chefe da Divisão de Frotas

4.2. Caberá ao fiscal:
a) acompanhar a execução dos serviços;
b) autorizar previamente as manutenções;
c) verificar a conformidade dos serviços executados;
d) atestar as notas fiscais para fins de pagamento.

4.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ELÉTRICA VEICULAR
4.3.1. Os serviços objeto do presente credenciamento compreendem a manutenção preventiva e corretiva do sistema elétrico dos veículos pertencentes à frota municipal, incluindo diagnóstico, reparo, substituição e instalação de componentes elétricos e eletrônicos.
4.3.2. Consideram-se serviços de elétrica veicular, entre outros:
a) diagnóstico de falhas no sistema elétrico e eletrônico dos veículos;
b) reparo ou substituição de alternadores;
c) reparo ou substituição de motores de partida;
d) manutenção e reparo de chicotes elétricos;
e) substituição e instalação de baterias automotivas;
f) reparo ou substituição de relés, fusíveis e módulos eletrônicos;
g) manutenção de sistemas de iluminação veicular, incluindo faróis, lanternas, luz de freio, seta,
h) iluminação interna e demais dispositivos;
i) verificação e manutenção de sensores elétricos e eletrônicos;
j) manutenção de painéis de instrumentos e sistemas eletrônicos embarcados;
k) instalação ou substituição de componentes elétricos auxiliares necessários ao funcionamento do veículo

4.3.3. Antes da execução de qualquer serviço, a empresa credenciada deverá apresentar orçamento detalhado, contendo obrigatoriamente:
a) identificação do veículo (placa e patrimônio);
b) descrição do defeito identificado;
c) relação das peças necessárias à manutenção;
d) quantidade de horas de mão de obra estimada;
e) valor unitário das peças conforme tabela de referência;
f) percentual de desconto aplicado;
g) valor total do serviço.

4.3.4. A execução dos serviços somente poderá ocorrer mediante autorização expressa do fiscal do contrato ou do Departamento de Frotas do Município.
4.3.5. As peças, componentes e acessórios utilizados deverão ser novos, originais ou genuínos, ou de qualidade equivalente, desde que previamente aprovados pelo fiscal do contrato.
4.3.6. A empresa credenciada deverá garantir:
· mínimo de 90 (noventa) dias para serviços executados;
· garantia do fabricante para peças substituídas, quando aplicável.
4.3.7. Sempre que solicitado pela Administração, a empresa deverá apresentar as peças substituídas, devidamente identificadas, para fins de conferência e auditoria.
4.3.8. A credenciada será responsável por qualquer dano causado ao veículo ou a seus sistemas elétricos, decorrente de erro de diagnóstico, execução inadequada do serviço ou utilização de peças defeituosas.

0. CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente credenciamento.
5.2. A credenciada deverá garantir os serviços prestados pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, conforme disposições do Código de Defesa do Consumidor, salvo prazos superiores previstos pelo fabricante.
5.3. A contratada responderá por quaisquer danos causados aos veículos do Município em decorrência de:
· negligência
· imprudência
· imperícia
· ação ou omissão de seus empregados.
5.4. Constatado defeito em peças ou serviços executados, a empresa deverá realizar nova substituição ou reparo sem qualquer ônus ao Município.

5.5. DA GARANTIA E SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS.
5.5.1 -  As proponentes deverão dar plena e total garantia, de no mínimo 90 (noventa) dias ou períodos maiores, conforme prevê o Código de Direito do Consumidor, exceto retifica de motor, o qual será concedido o prazo de 1 (um) ano ou 1.000 (mil) horas no mínimo. Havendo dúvidas quanto à necessária substituição da(s) peça(s) ou serviço(s) garantidos, perícia conclusiva deverá ser providenciada a expensas da CONTRATADA, junto à empresa de reconhecida idoneidade e com anuência prévia do Município. 
5.5.2 A CONTRATADA responderá por quaisquer danos causados aos veículos pertencentes ao CONTRATANTE, a partir do recebimento do mesmo e resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados, prepostos ou terceiros, sejam danos culposos ou dolosos. 
5.5.3 Reparar sem ônus à contratante, todo e qualquer dano causado aos veículos, como por exemplo: nos casos em que as peças fornecidas pela empresa apresentarem problemas ou defeitos (detectados durante a utilização dos veículos) e que em decorrência desse fato outras peças forem afetadas, além da peça defeituosa a CONTRATADA deverá substituir todas as outras peças prejudicadas e assumir ainda todos os custos com a mão de obra(serviço) para a realização do serviço.
5.5.4 Da valoração da Prestação de Serviços: a. A apuração da quantidade de horas necessárias para a execução do(s) serviço(s), a fim de determinar o valor da mão de obra para substituição de peças.
5.5.5. Substituições: 
a) Toda despesa de remessa, inclusive aquelas de devolução ou substituição das peças/acessórios correrão por conta da CONTRATADA que deverá informar os procedimentos ou a empresa responsável em executar a logística, sem ônus algum para a municipalidade. 
b) As substituições de peças, componentes e acessórios somente poderão ser efetuadas mediante prévia autorização escrita do fiscal de contrato, sendo Murilo da Silva Correa e na sua ausência o servidor Gilmar de Barros da Silva. 
c) A contratada deverá devolver à Contratante todos os itens que forem substituídos, mesmo que inaproveitáveis, identificando (por meio de etiquetagem ou selo) cada peça substituída de acordo com a frota e o número do orçamento que o autorize. Para fazer a devolução é preciso acondicionar as peças em material resistente (que suporte o peso) conforme a frota e o orçamento, juntar a cópia do orçamento e da Nota Fiscal que foram emitidos autorizando a manutenção corretiva e/ou preventiva do veículo em questão.
d) As peças poderão ficar guardadas nas empresas contratadas por até 100 (cem) dias para fins de auditoria. Após 100 (cem) dias, caso a Central de Manutenção de Veículos não tenha recolhido o material, a empresa deverá informá-la para que ela o execute.

0. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO REGISTRADO
6.1. Os serviços serão remunerados conforme tabela de referência adotada pelo Município (TRAZVALOR), aplicando-se o percentual de desconto ofertado pela credenciada, conforme definido no termo de referencia.
6.2. Os valores incluem todos os custos diretos e indiretos necessários à execução dos serviços, tais como: 
a) mão de obra
b) peças e componentes (quando aplicável)
c) tributos
d) encargos trabalhistas e previdenciários
e) despesas operacionais.
6.3. O pagamento será realizado somente pelos serviços efetivamente autorizados e executados.
6.4. Os descontos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

0. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O prazo para pagamento ao contratado será realizado até o 10º dia do mês subsequente a entrega dos produtos, devendo ser observadas para efetivação deste, inobstante demais regras previstas nesta cláusula.
7.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o contratante
7.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
7.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.
7.5. O contratante, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela licitante vencedora, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao fornecimento do objeto contratado, de forma completa e legível ou utilizável;
8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção ou regularização; 
8.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na legislação vigente e neste Contrato; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.10. Responder eventuais pedidos de repactuação e reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo, nos termos do art. 92, inciso XI da Lei Federal nº 14.133/2021;
8.11. [bookmark: _Hlk114499841]Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações dispostas nos subitens a seguir.
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, nos termos do art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021;
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.8. Comunicar ao Gestor/Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na prestação dos serviços;
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
9.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no processo de contratação; 
9.14. Quando não for possível a verificação da regularidade por servidor do contratante, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento, as certidões de regularidade fiscal exigidas para fins de habilitação neste procedimento;
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, orientando e treinando seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, alínea d, da Lei Federal nº 14.133/2021;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.18. Atender todas as especificações no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal  nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados nos termos do art. 37 da LGPD, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

	
	INFRAÇÃO COMETIDA
	POSSÍVEL PENALIDADE

	I
	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
	Advertência por faltas leves

	
	
	Multa: de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta

	
	
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Juranda

	II
	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, mesmo após a possibilidade de saneamento
	Multa: de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta

	
	
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Juranda

	III
	não possua condições para emissão de Certidão Negativa de Débitos/Positiva com Efeitos de Negativa exigida no Edital
	Multa: de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta

	IV
	deixe de enviar amostras para análise, exigidas neste Edital, quando convocada
	Multa: de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lote correspondente

	V
	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a seleção do fornecedor
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	
	
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos

	VI
	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	VII
	Fraudar a seleção do fornecedor
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	
	
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos

	VIII
	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	
	
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos

	IX
	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da seleção do fornecedor
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	
	
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos

	X
	Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	
	
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos

	XI
	participar de licitação com mais de uma empresa integrante de mesmo Grupo Econômico concomitantemente
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	XII
	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
	Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta

	
	
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Juranda

	XIII
	Apresentar recursos manifestamente protelatórios
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Juranda



11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disciplina o art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal  nº 14.133/2021).
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021).
11.5. [bookmark: _Hlk78351618]Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, que sejam tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).
11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, assim como no Cadastros de infrações desenvolvido pelo TCE-PR.
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
11.12. Matriz de alocação de risco contratual  
	Evento de risco
	Alocação
	Consequência

	Alteração do quantitativo contratado
	Município
	Aditivo contratual

	Alteração do projeto
	Município
	Reequilíbrio contratual

	Criação, extinção ou alteração de tributos, taxas ou encargos
	Município
	Reequilíbrio contratual

	Atraso no pagamento
	Município
	Juros e atualização monetária

	Problemas com empregados do contratado
	Contratado
	Manutenção do valor

	Erros na execução
	Contratado
	Correção com manutenção do valor


	Atrasos e inadimplementos
	Contratado
	Glosa do valor não executado e aplicação de penalidades

	Oscilações de mercado dos insumos até 5% acima da variação média do ano anterior
	Contratado
	Manutenção do valor


	Oscilações de mercado dos insumos acima de 5% da variação média do ano anterior
	Município
	Reequilíbrio contratual


	Outros eventos não previstos caracterizados como caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da administração
	Município
	Reequilíbrio contratual





12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.6. O contrato ainda poderá ser extinto:
12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021);
12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto Federal n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).
12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.7.3. Indenizações e multas.
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal  n.º 14.133/2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
	Dotação
	Funcional
	Ação
	Elemento - Código
	Elemento - Descrição
	Vínculo

	192
	0015.0452.0009
	2069
	3339030000000000000 
	Material de consumo
	0

	193
	0015.0452.0009
	2069
	3339039000000000000 
	Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
	0



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO
14.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2. Define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
I. "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
II. "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
III. "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
IV. "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
V. "prática obstrutiva": significa: 
V.I - Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
V.II - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 
a)  Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 
b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ubiratã-PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Cidade, __ de __________ de ____.





	Nome da autoridade
Cargo
	
	Nome
Empresa contratada



TESTEMUNHAS:

Nome: ___________________ 			Nome: ___________________
RG: _____________________			RG: _____________________
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